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MEMORANDO N° 1413/2022-SEMED 

Parauapebas, 01 de dezembro de 2022. 

À CLC - Central de Licitações e Contratos 
AU. Sra.: Fabiana de Souza Nascimento 
Secretaria 

ASSUNTO: Aditivo Reajuste a Repactuação ao contrato no 20180155 

Prezada Sra., 

Em face à solicitação realizada pela interessada, através da carta n° 98/2022, solicitamos a 
Vossa Senhoria Reajuste e Repactuação de preço ao Contrato n° 20180155 firmado com a 
empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 04.983.028/0001- 
47, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 
copeiragem, preparo de distribuição de refeição, inclusive escolar, serviço de transporte e 
serviços de monitoramento escolar, no Município de Parauapebas - PARA, decorrente do Pregão 
n° 9/2017-OO6SEMAD. 

Ressaltamos que, a empresa apresentou requerimento de reajustamento e repactuação de 
preço referente ao exercício de 2022 a qual prevê, em caso de prorrogação do prazo do contrato 
devidamente justificada e autorizada e que, resulte o contrato em período 12 (doze) meses, poderá 
ser concedido reajustamento de preços com base na variação efetiva do período, aplicando-se 
ajuste salarial conforme acordo coletivo e o índice de IPCA. 

A repactuação é embasada nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 
celebrada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS TERCERIZAVEIS 
TRABALHO TEMPORÁRIO D.E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL DO 
ESTADO DO PARA SEÃC, registrada no MTE em 12/04/2022, sob o número PA000194/2022 
com previsão na Cláusula Décima Segunda do Contratomencionado, atendendo ao disposto no 
art. 40, inciso XI da Lei no 8.666/93 e em conformidade com a IN SEGES/MPDG de 05 de Maio 
de 2017, art 54: 

"Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de 
reajuste contratual, deverá ser utilizada nas contratações de 
serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um 
ano das datas dos orçamentos aos quais ci proposta se referir" 

Considerando que o presente Aditivo tem por objetivo a repactuação e reajuste de preço, 
do exercício de 2022 correspondente a majoração dos preços no percentual de 9% (nove 
porcento) de ajuste salarial e 10,06 (dez virgula zero seis porcento) de ajuste de IPCA e; 

No intuito de dar cumprimento ao preceito legal e, ao mesmo tempo, reconhecer a 
existência dos requisitos para celebrar o reajuste e repactuação pretendida pelo requisitante; 

RECEBEMOS 
...... ........ 

CL CENTRAL D  UCITAÇOES E CONTRAT 	 ¼-'. 
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Solicitamos providências para este pleito no valor de no valor total de R$ 4.013.634,36 
(quatro milhões, treze mil, seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) conforme 
demonstrado em planilhas anexa bem como os documentos listados abaixo: 

• Oficio 098/2022 CLAER; 
• Planilha de custo e formação de preço da empresa; 
• Planilhas com cálculos dos valores a ser repactuado assinada pela empresa; 
o Oficio 1138/2022 - SEMED 
• Cópia e-mail Gestor da Ata com envio das planilhas analisadas; 
• Cópia planilha de custo e formação de preço analisadas; 
• Declaração de adequaçãó orçamentária e financeira; 
• Dotação Orçamentária; 
• Relatórici do fiscal de contrato; 
• Portaria de nomeação do fiscal do contrato; 
• CCT PA000194/2022; 
• Declaração que não emprega menor; 
• Balanço Patrimonial da empresa; 
• Certidões de regularidade da empresa; 

Atenciosamente, 

JOSE LEAL 	Assinado de forma 
NUNES:81 1345O93rcigitaI porJOSE LEAL 
1 	 </NÜNES:81134509391 

JOSÉ LEAL NUNES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO 013/2021 
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VALOR TOTAL CONFORME CONTRATO REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DE JANEIRO A DEZEMBRO 2022 

CONTRATO 20180155 DA EMPRESA CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI 

QTD VALOR VALOR OIFERENÇAA DIFERENÇAA VALORA PAGAR 

EMPRESA ITEM TEM CARGO MENSAL SALÁRIO -.' 	SALÁRiO PÁGAR .PAGAR JANEIRO A 
ATUAL ATUAL ATUALIZADO UNITÁRO MENSAL DEZEMBRO O22 

- 	- 	- Serviços dê Limpeza, Assèio e conservação - Mão de - - 
CIAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI 165537 obra: Auxiliar de serviços gerais'Diurno-8 horase 48 Auxiliar de serviços gerais ,  331 

: 
Rã 	4.095,46 Rã 	4.574,69 Rã 	479,23 Rã 	158.625,13 Rã 	. 	1.903.501,56 

• -- 	- 	:. 	. min5x2-Sab/Dom/Feriados 

Serviços de Controle de Acesso Mao de obra 

•. ..CIL4ER SERVIÇOS GERAIS EIRELI 	: 165540 Controlador de' acesso-Diúrh-1 2 hoas-12x36-Conf. Controlador de acesso 261 Rã 	4.281,00 Rã 	4.585,39 Rã 	304,39 Rã 	79.445,79 R$ 	953.349,48 
- 	, 	- 	- 	: 	................ . 	- Escala -.:- 	: 	.-- 	•- 	- 	. : 	-. 	- 	- 

Serviços de Controle de Acesso: Mão de obra:  

CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI 	: 65541 Controlador de acesso-Noturno-iZ horas-12x36- ' 	Con rolador deacesso 	- 266 	- Rã 	4.888,20 Rã 	5.143,38 R$ 	255,18 Rã 	67.877,88 R$ 	814.534,56 

Conf. Escala .- 

--- - 	- . 	. 	- 
- CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI 	-. 165549 - 	 - 	-. 	: 	- 	- - 	. 	- 	Copeira. 	- 	- 	-. - 1 Rã 	4.149,47 Rã 	4.626,65 Rã 	477,18 Rã 	477,18 Rã 	 - 5.726,16 

Diurno-8 horaxe 48 min-5x2-Sab/Dom/Feriados,  

Serviços de Cpeiagem; mão dá obra: Copeira- ......... 

Serviços d ,LimPe7a Asseio e conservaçao 	Mão de.  

CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI 165556 obra: Encarrgado (a) do Serviços Gerais-Diurno-8 Encarregado (a) de Serviços Gerais...:  45 Rã 	5.756,31 Rã 	6.379,50 Rã 	- 	623,19 Rã 	.28.043,55 R$ 	- 	336.522,60 

horas e 48 nin-5x2-Sab/Dom/Feriados  

904 Rã 	23.170,44 Rã 	25.309,61 Rã 	2.139,17 Rã 	334.469,53 R$ 	4.013.634,36 
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RELATÓRIO DO FISCAL 

Eu, ANDREIA ALVES DE ASSUNÇÃO, MAT 0475, fiscal do Contrato no 20180155 venho 
através deste relatório, afirmar que realizei a fiscalização- e o controle do contrato acima 
mencionado, no qual posso afirmar que a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI, 
inscrita sob CNPJ 	04.983.028/0001-47, tem cumprido com as obrigações assumidas, 
referente à prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 
copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 
serviços de monitoramento escolar, no Município de Parauapebas/PA. 
Considerando que a solicitação é tempestiva tio que se refere aos pedidos de repactuação e 
reajuste, o qual tem a finalidade da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em tela em razão de Convenção Coletiva de trabalho em que deve ser repassado 
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 
Considerando que a repactuação atende o requisito da anualidade a• partir de Jáneiro/2022 
conforme prevê a cláusula 12.2 do referido contraio; 
RATIFICO a solicitação anexa a este relatório, bem corno os cálculos apresentados na planilha 
analítica,, assim, faz-se necessário para se manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
e a produtividade efetivamente realizada, que seja concedido o ajuste em comento conforme 
valores na planilha abaixo: 

	

LÇOS kYU<AL. 	.I.l 	
1 	

ARJANEU A 
ATUAL 	 012 2 02 

Fundo Municipal de Educação- FME 	1 	130 	R$ 	546.389,64 

Manut. E Desenvolvimento do Ensino  
Básico -ADM 	 539 	 2.424.035,16 

Manut. Das atividades do Ensino 	
235 	R$ 1.043.209,56 Infantil/Pré EscolalCreche-ADM 

1 Subtotais 	 904 	1 R$ 	4.013.634,36 

Em observância ao previsto no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993, e no art. 50 
do Decreto n° 2.271/1997, certifico que o acréscimo pleiteado está de acordo com o valor de 
mercado, urna vez que foram realizadas as devidas diligências para aferição de preços, através 
da Convenção Coletiva da Categoria, bem como no Índice IPCA, onde foi constatado o yalor 
aplicado, nos moIdesacíma. 
O valor global' do contrato passará de R$ 48.436.594,56 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
trinta e seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 
52.450.228,92 (cinquenta e três milhões, quarenta e um mil, cento e vinte e cinco reais e dez 
centavos). 

Parauapebas, 29 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 	
~nção 

" MT0475 

ANDREIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
MAT. 0475 ' 

Fiscal do Contrato 	 ' ' 
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Certificamos para fins de registro que, em análise feita por este Setor, acerca dos valores 

solicitados pela empresa a título de repactuação e reajuste, verificamos que os índices empregados, 

estão idem ao autorizado por meio da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, correspondente 

à majoração dos preços no percentual de 9% ajuste salarial e reajuste de insumos e materiais, 

consonante IPCA acumulado do ano anterior (2021) de 10,06%, consonante prever o item 94 do 

edital 

94. OS preços contratados Sofrerão repacluação conforme acordo coletivo da data 

base da categoria sindical, mediante requerimento da contratada acompanha das 

demonstrações analíticas e comprovação da alteração de preços; 

94.1 Nas repactuaçõe.s subsequentes à primeira o interregno de 12 meses será 

contado a partir da data de inicio dos e/è itos financeiros da última repactuação 

ocorrida. 

94.2 E admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste de custo CO)fl insumos. 

nialerial e equipamentos, observando o interregno de 12 meses da data limite para 

apresemitac7o da proposta, sendo para este fim utilizada a variação do IPCA do 

último período. 

Destaca-se que a Administração deve dar cumprimento às regras editalícias, as quais Fazem 

lei entre as partes, não podendo inovar com exigências ulteriores ou diferentes daquelas previamente 

estabelecidas, sob pena de afrontar ao principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Neste sentido, é o que determina o art. 41 da Lei n° 8.666/93, vejamos: 

Ar!. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao auai s e acha estritamente vinculada. 

i\dernais não entramos em ïéritos das demais rubrica, que não é de competência deste setor. ' () 
Parauapebas/PA, 30 de novembro de 2022. 

Li Mar 

Decreto ríti,422(202 

R!Í JLIrIa. S'N - Residencial Parque dos Carajás 
E-mau c(Intra.os.scmad.contraios((1parauapehas.pa.'ov.hr 
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IPCA 

2017 	 2019 	 2020 	 2021 	Reajuste 	 2022 	 Reajoste 

36075 	368,35 	38423 	401,60 	17,37 	 442,00 	 40,40 

	

Valor ToaI 
	

Convenção Coletiva 

2017 	 2019 	 2020 	 2021 	 2022 
	

2017 	 2019 	2020 	2021 	Reojunte 	 2022 	 ROOjvvtn 

OS 	363926 85 3.79276 OS 3.907,03 OS 4.095,46 OS 4,574,69 
	

3.278,51 3424,41 	3522,80 	3.693,87 	171,07 	OS 4132,69 OS 	438,82 

de 
Decreto O — 
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Decreto n 020/2021 
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ANEXO IX ITEM 05 LOTE 01 

IPCA 
2017 1 2019 1 2020 T 2021 	Reajote 	 2022 	 Rete 
9520 	9877 	10303 	10769 	4261 	118,52 	 10,83 
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E 	 IPCA 

r_2017 1 2019 _2020 _2021 _Reajoote 	2022 _Reajoate 
[ 58,44160,64 _60,96 _63,72 _2,76 1 7013 _641 

	

Valor Total 	 1 	 Convenção Coletiva 
2017 	2019 	2020 	2021 	 20 	 2017 	2019 	2020 	2021 	Reajnote 	2022 

[RS36 9$ 385516 _8$3.96320 _R$4.14946 _R$4.62665 	 3.58082 _3.79452 _3.90224 _4.085,75 _183,51 	_R$4,55652 9$ 	470 ;6 

veira 

cretO jf 

«1  



-__ 
2,009J 	 0792 9$ 	4629 0596.30 

2 Depes . 095% 85 	4 9$ 	43226 OS 	479.06 

7persão  
TOTAL-LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 	 - 21,95% 

414,08 

RS 	908,92 

OS 	434.42 
1 8$ 	95358 

0$ 	481,45 

8$ 	1.05681 
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IPCA 

	

[2017J,$19'J" 2020 	 2021 	Reajuste 	 2022 	 Raajoata 
360,75 __L.Z428 	390,41 	408,06 	17,65 	 44911 	 4105 

	

V.Ior Total 1 	 ConoCoiia  

	

2020 	 2021 	 205] 	 2017 	 2019 	2020 	2021 	4jl 	OS 	$00_Ro.oio!ie_ - - 

	

1 oS 548672 8$ 575633 8$ 6.3$$1 	 4.688,25 4.934,90 	5.096,31 	534828 	25197 	]i1t 5.93039 8$ 	__L. 
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